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EDITAL 

  PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº  050/2022.                                                                                                                                                                                                                                

REGISTRO DE PREÇOS.  

1. DA LICITAÇÃO 

1.1. O Município de Itabaiana do Estado de Sergipe, torna público para conhecimento dos interessados que 

realizará licitação na modalidade de Pregão Eletrônico do TIPO MENOR PREÇO, objetivando o REGISTRO 

DE PREÇOS visando FUTURAS CONTRATAÇÕES DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICO VETERINÁRIO DE ESTERILIZAÇÃO (CASTRAÇÃO) DE 

CÃES E GATOS (MACHOS E FÊMEAS), PARA O CONTROLE POPULACIONAL DE ANIMAIS NO 

MUNICÍPIO DE ITABAIANA/SE, conforme especificações e quantidades detalhadas no Anexo I – Termo 

de Referência.    

1.2. A presente licitação será regida pela Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Municipal n.º 

026/2021, de 19 de fevereiro de 2021 (pregão eletrônico) , da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 

2006, Lei Complementar n.º 147, de 07 de agosto de 2014, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, do 

Decreto Municipal nº 04, de 02 de janeiro de 2006,  Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho 1993, Lei Federal n.º 

8.078, de 11 de setembro de 1990 – Código de Defesa do Consumidor, Decreto n.º 5.450, de 31 de maio de 

2005, do Decreto n.º 3.555, de 08 de agosto de 2000, Decreto n.º 3.784 de 06 de abril de 2001, bem como pelas 

condições estabelecidas neste instrumento. 

 

2. DO ENDEREÇO, DATA E HORÁRIO DO CERTAME 

2.1. A sessão pública deste Pregão Eletrônico será aberta por comando da Pregoeira, com a utilização de sua 

chave de acesso e senha no endereço eletrônico, data e horário abaixo discriminados: 

INÍCIO DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 20/10/2022 (vinte de outubro de dois mil e vinte e dois) 

até às 13h00min – Horário de Brasília;; 

LIMITE DE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS: 03/11/2022 (três de novembro de dois 

mil e vinte e dois), até das 07:00h (sete horas) – Horário de Brasília. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS e INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 03/11/2022 (três de 

novembro de dois mil e vinte e dois), até das 08:00h (oito horas) – Horário de Brasília. 

 

3. DO PROVEDOR DO SISTEMA ELETRÔNICO UTILIZADO: 

3.1. O Provedor do Sistema Eletrônico para este Pregão será o www.Licitanet.com.br, onde poderão 

ser acessados este Edital e seus anexos. 

3.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde que não haja comunicação 

em contrário informada pela Pregoeira. 

4. FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS E INFORMAÇÕES 

4.1. Observado o prazo legal, o(a) licitante poderá formular consultas por e-mail ou telefone, informando o 

número da licitação. 

4.2. Para mais esclarecimentos deste Edital, informa-se: 

a) Endereço do setor de licitações da Prefeitura municpal de Itabaiana: Rua Francisco Santos, nº. 160, 2º Andar, 

Centro. CEP: 49.500-067. Itabaiana/SE; 
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b) Horário de atendimento ao público: 07h00min às 13h 00min, de segunda-feira a sexta-feira; 

 

c) Referência de tempo: horário de Brasília/DF; 

 

d) Sites:www.licitanet.com.br; www.itabaiana.se.gov.br e www.tce.se.gov.br. 

e) ;Endereço Eletrônico: licitacao.pmita@gmail.com  

f) Número do Telefone: (79) 3431-9712. 

 

5. ANEXOS 

5.1. Anexo I – Termo de Referência; 

5.2. Anexo II -  Declaração do Responsável Técnico  

5.3. Anexo III – Modelo da Minuta da Ata de Registro de Preços. 

 

 

6. DO OBJETO 

6.1. A presente licitação tem por objeto o  REGISTRO DE PREÇOS visando FUTURAS CONTRATAÇÕES 

DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICO VETERINÁRIO DE 

ESTERILIZAÇÃO (CASTRAÇÃO) DE CÃES E GATOS (MACHOS E FÊMEAS), PARA O 

CONTROLE POPULACIONAL DE ANIMAIS NO MUNICÍPIO DE ITABAIANA/SE, conforme 

especificações e quantidades detalhadas no Anexo I – Termo de Referência.    

 

6.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração Pública Municipal a firmar as contratações 

nas quantidades estimadas no Termo de Referência – Anexo I, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, 

respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurada ao beneficiário do registro a preferência de 

contratação em igualdade de condições. 

7. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

7.1. Em conformidade com o disposto no § 2º, do art. 7º, do Decreto Nº 7.892 de 23 de janeiro de 2013, a dotação 

orçamentária será indicada somente antes da formalização do contrato ou instrumento equivalente; 

7.2. Os recursos orçamentário para atender às despesas de exercício futuro, serão alocadas no exercício 

correspondente, de acordo com o orçamento, a previsão do PPA e em atendimento a Lei Complementar nº 

101/2000. 
 

 

 

8.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e intransferível, 

para acesso ao sistema eletrônico (§ 1º, art. 9.º do Decreto n.º 10.024/2019), obtidas junto ao sistema 

LICITANET no sítio www.licitanet.com.br 

8.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal da licitante ou de seu(sua) 

representante legal e na presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão 

eletrônico. 

8.3. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação 

efetuada diretamente ou por seu(sua) representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao Municipio, 

8 . DO CREDENCIAMENTO: APLICATIVO  LICITANET 

http://www.licitanet.com.br/
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promotor da licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que 

por terceiros. 

 
 

 

9.1. Em atendimento aos preceitos do art. 48, inc. I da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, 

com a redação dada pela Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014, somente poderão participar desta 

Licitação, em virtude do valor máximo estimado por item não ultrapassar o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil 

reais), as Microempresas – ME’s e Empresas de Pequeno Porte – EPP’s mediante apresentação da Declaração 

de que cumpre os requisitos para tratamento favorecido e diferenciado previstos na Lei Complementar n° 

123/2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014 ou através de Certidão emitida pela respectiva Junta 

Comercial, atestando a atual situação da empresa. 

9.1.1 Em não havendo a participação de ME’s e/ ou EPP’s, a licitação reverter-se-á automaticamente as demais 

empresas que porventura demonstraram interesse e se achem presentes na condição de pretensas participantes. 

Em conformidade com o art. 49 da Lei Complementar 123/2006 e em atendimento ao princípio constitucional 

da eficiência dos atos da administração pública. 

9.2 A participação nesta licitação importa à proponente na irrestrita aceitação das condições estabelecidas no 

presente Edital, bem como, a observância dos regulamentos, normas administrativas e técnicas aplicáveis, 

inclusive quanto a recursos. A não observância destas condições ensejará no sumário impedimento da 

proponente, no referido certame. 

9.3 Não cabe aos licitantes, após sua abertura, alegação de desconhecimento de seus itens ou reclamação quanto 

ao seu conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as licitantes deverão ler atentamente o Edital e seus 

anexos, devendo estar em conformidade com as especificações do Anexo I (Termo de Referência). 

9.4 Como requisito para participação no pregão eletrônico o licitante deverá manifestar, em campo próprio do 

Sistema Eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta de preços está em 

conformidade com as exigências do instrumento convocatório, bem como a descritiva técnica constante do 

Anexo I (Termo de Referência). 

9.5 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará o licitante 

às sanções previstas no edital e Leis Federais nº 10.520/02 e 8.666/93. 

9.6 Poderão participar deste pregão eletrônico: 

9.6.1 Somente poderão participar deste pregão eletrônico, via internet, os interessados cujo objetivo social seja 

pertinente ao objeto do certame, que atendam a todas as exigências deste Edital e da legislação a ele correlata, 

inclusive quanto à documentação, e que estejam devidamente credenciadas, através do site 

https://licitanet.com.br/. 

9.6.2 Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação de proposta implica 

submissão a todas as condições estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem prejuízo da estrita 

observância das normas contidas na legislação mencionada em seu preâmbulo. 

9.6.3 Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão de 

responsabilidade exclusiva do licitante, não sendo da Prefeitura Municipal de Itabaiana, em 

nenhum caso, responsável pelos mesmos. O licitante também é o único responsável pelas 

transações que forem efetuadas em seu nome no Sistema Eletrônico, ou pela sua eventual 

desconexão. 

9.6.4 As Licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data marcada para 

início da sessão pública via internet. 

9 . DA PARTICIPAÇÃO 
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9.6.5 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 

intransferível, para acesso ao Sistema Eletrônico, no site https://licitanet.com.br/. 

9.6.6 O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica na responsabilidade legal única e 

exclusiva do Licitante, ou de seu representante legal e na presunção de sua capacidade técnica 

para realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 

9.6.7 O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do Sistema, 

ou da Prefeitura Municipal de Itabaiana, promotor da licitação, responsabilidade por eventuais 

danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que, por terceiros. 

9.6.8 A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do Sistema para 

imediato bloqueio de acesso. 

9.7 Não poderão participar deste pregão eletrônico, empresas que estejam enquadradas nos seguintes 

casos: 

9.7.1 Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição, considerando que é ato 

discricionário da Administração diante da avaliação de conveniência e oportunidade no caso concreto; 

e considerando que existem no mercado diversas empresas com potencial técnico, profissional e 

operacional suficiente para atender satisfatoriamente às exigências previstas neste edital, entende-se que 

é conveniente a vedação de participação de empresas em “consórcio” no Pregão em tela. 

9.7.2 Empresa que estiver em recuperação judicial, processo de falência ou sob o regime de concordata, 

concurso de credores, dissolução ou liquidação; Ressalva: É possível a participação de empresa em 

recuperação judicial, desde que amparada em certidão emitida pela instância judicial competente, que 

certifique a interessada está apta econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório 

nos termos da Lei nº. 8666/1993. (TCU, Ac. 8.271/2011-2ª Câm., Dou de 04/10/2011). 

9.7.3 Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

9.7.4 Empresa suspensa temporariamente do direito de licitar e impedida de contratar com este Município. 

9.7.5 Que, por quaisquer motivos, tenham sido declaradas inidôneas ou punidas com suspensão ou impedidas 

de licitar por órgão da Administração Pública Direta ou Indireta, na esfera Federal, Estadual ou 

Municipal, desde que o Ato tenha sido publicado na imprensa oficial, pelo órgão que a praticou, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição. Para verificação das condições definidas 

nesta alínea, a Comissão Permanente de Licitação, promoverá a consulta eletrônica junto ao Cadastro 

Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas-CEIS; 

9.7.6 Pessoa física, pessoa jurídica cujos sócios ou empregados sejam conjugues, companheiros, ou que 

tenham relação de parentesco sanguíneo, em linha reta, ou colateral, ou por afinidade, até o terceiro 

grau, com o Prefeito, o Vice Prefeito, os Secretários Municipais, Vereadores, os presidentes ou 

dirigentes de autarquias, institutos, agências, empresa públicas, sociedade e economia mista e fundações 

públicas, bem como com todos os demais ocupantes do cargo de direção, chefia ou assessoramento, 

tanto da administração pública municipal direta como da indireta; 

9.8 A participação na sessão pública da internet dar-se-á pela utilização da senha privativa do licitante. 

9.9 Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos referentes 

à proposta de preço e à habilitação (e seus anexos), deverão ser apresentados no idioma oficial do Brasil, 

com valores cotados em moeda nacional do país. 

9.10 Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame, quando apresentados em língua 

estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma oficial do 

Brasil por tradutor juramentado neste país. 

9.11 Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias em fac-

símile, mesmo autenticadas, salvo quando expressamente permitidos no Edital. Admitem-se fotos, 

gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de ilustração da proposta de preços. 
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9.12 Os licitantes devem estar cientes das condições para participação no certame e assumir a responsabilidade 

pela autenticidade de todos os documentos apresentados. 

9.13 Os fornecedores deverão manter, durante toda a vigência da ata de registro de preços, as mesmas condições 

de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

9.14 Os licitantes interessados em usufruir dos benefícios estabelecidos pela Lei Complementar nº 123/2006 

deverão atender às regras de identificação, atos e manifestação de interesse, bem como aos demais avisos 

emitidos pela Pregoeira ou pelo sistema eletrônico, nos momentos e tempos adequados. 

10 DO TRATAMENTO DIFERENCIADO ÀS EMPRESAS ENQUADRADAS COMO 

MICROEMPRESA – ME E EMPRESA DE PEQUENO PORTE – EPP 

10.1 Será observado e assegurado tratamento diferenciado concedido às Microempresas – ME e às Empresas de 

Pequeno Porte – EPP na participação em certames licitatórios deste Município de Itabaiana, conforme 

determina a Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, em especial o previsto nos artigos 43 a 

45 da referida lei e a Lei Complementar n.º 147 de 07 de agosto de 2014. 

10.2 Será desclassificada/inabilitada a empresa que fizer uso dos benefícios concedidos às Microempresas – 

ME e às Empresas de Pequeno Porte – EPP por ocasião de participação em certames licitatórios deste 

Município, quando houver ultrapassado o limite de faturamento estabelecido no art. 3º da Lei 

Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, no ano fiscal anterior, caso usufrua ou tente usufruir 

indevidamente dos benefícios previstos na referida lei. 

10.2.1 A utilização indevida dos benefícios concedidos pela Lei Complementar n.º 123/2006 configura 

fraude ao certame, sob pena de ser declarado inidôneo para licitar e contratar com o Município de 

Itabaiana, nos termos do Item – SANÇÕES. 

10.3 As Microempresas – ME e Empresas de Pequeno Porte – EPP, por ocasião da participação em certames 

licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade 

fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

10.4 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) 

dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do 

certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da 

documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 

positivas com efeito de certidão negativa, conforme dispõe o art. 43, § 1º da Lei Complementar n.º 

123/2006, com a redação dada pela Lei Complementar n.º 147/2014; 

10.5 A não regularização da documentação no prazo acima previsto, implicará decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo 

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 

assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

10.6 Da Margem de Preferência –– Nos termos do Decreto Municipal nº 105, de 12 de dezembro de 2016, e, 

justificadamente, visando à promoção do desenvolvimento econômico no âmbito local e regional, será 

concedida prioridade de contratação de microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou 

regionalmente, até o limite de dez por cento do melhor preço válido, nos seguintes termos: 

10.6.1 Aplica-se o acima disposto nas situações em que as ofertas apresentadas pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente sejam iguais ou até 10% (dez por cento) 

superiores ao menor preço; 
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10.6.2 A microempresa ou a empresa de pequeno porte sediada local ou regionalmente melhor classificada 

poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora da licitação, situação 

em que será adjudicado o objeto em seu favor; 

10.6.3 Na hipótese da não contratação da microempresa ou da empresa de pequeno porte sediada local ou 

regionalmente melhor classificada com base no item 8.11.2, serão convocadas as remanescentes 

que porventura se enquadrem na situação do item 8.11.1, na ordem classificatória, para o exercício 

do mesmo direito; 

10.6.4 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte sediadas local ou regionalmente, será realizado sorteio entre elas para que se identifique 

aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta; 

10.6.5  Para efeitos da aplicação da margem de preferência, considera-se: 

10.6.6 Âmbito local - sede e limites geográficos deste Município; 

10.6.6.1 Âmbito regional - os municípios circunvizinhos, através das microrregiões, conforme definido pelo 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE e assim considerados, especificamente: Areia 

Branca, Campo do Brito, Frei Paulo, Itaporanga, Macambira, Malhador, Moita Bonita, 

Ribeirópolis e São Domingos. 

10.6.6.2 Ao final dos lances, será solicitado pela Pregoeira a manifestação das empresas devidamente 

cadastradas como Microempresa/Empresa de Pequeno Porte àquelas sediadas local ou regionalmente, 

e que que estejam com oferta (último lance) com valor até 10% acima do valor da melhor proposta para 

que se possa verificar a ocorrência de eventual empate ficto e aplicar o direito de preferência previsto 

no item 8.11 deste Edital. 

 

11.1. O certame será conduzido pela Pregoeira, que terá as seguintes atribuições: 

 a) Coordenar o processo licitatório; 

b) receber, examinar e decidir as impugnações e consulta ao edital, apoiado(a) pelo setor responsável pela sua 

elaboração; 

c) Conduzir a sessão pública na internet; 

d) Verificar a conformidade da proposta de preços com os requisitos estabelecidos no instrumento convocatório; 

e) dirigir a etapa de lances; 

f) verificar e julgar as condições de habilitação; 

g) receber, examinar e decidir os recursos, encaminhado à autoridade competente quando mantiver sua decisão; 

h) indicar o vencedor do certame; 

i) adjudicar o objeto, quando não houver recurso; 

j) conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e 

k) encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade superior e propor a homologação. 

 

 

12.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá 

impugnar este Edital.  

12.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo sistema licitanet.com.br. 

11 . DO REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

12 . DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO E IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 
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12.3. Caberá a Pregoeira, auxiliada pelos responsáveis pela elaboração do Termo de Referência e seus anexos, 

decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da impugnação.  

12.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.  

12.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados a Pregoeira, até 

03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio 

eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital.  

12.6. A pregoeira responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de (02) dois dias úteis, contado da data 

de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do termo de 

referência e dos anexos.  

12.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.  

12.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pela 

pregoeira, nos autos do processo de licitação.  

12.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e 

a administração.  

12.9. As alterações do Edital que, inquestionavelmente, afetarem a formulação da proposta, serão informadas 

para todas as licitantes que retiraram o Edital e divulgadas pela mesma forma que se deu o texto original, 

reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido. Do contrário, serão mantidos a data e horário da sessão.  

 

13.1. Para aceitabilidade da proposta, o(a) licitante que ofertou o menor preço deverá formular e encaminhar, 

após o término da etapa de lances, sua proposta por escrito, em conformidade com os lances eventualmente 

ofertados, devendo estar de acordo com as especificações constantes do Termo de Referência, Anexo I, conter, 

ainda, os seguintes dados: 

a) PRAZO DE VALIDADE DE, NO MÍNIMO, 60 (SESSENTA) DIAS, a contar da data marcada para a 

abertura da presente licitação. Em caso de omissão, considerar-se-á aceito o prazo citado nesta alínea; 

b) PREÇO UNITÁRIO E TOTAL PARA O OBJETO LICITADO, fixo e irreajustável, limitado a 02 (duas) 

casas decimais, numérico e por extenso, expresso em moeda nacional; 

c) DECLARAÇÃO no corpo da proposta, de que o preço ofertado inclui todos os custos e despesas inerentes 

ao objeto licitado, tais como: tributos, seguros, fretes, encargos de qualquer natureza e outros mais que possa 

influir direta ou indiretamente no custo do serviço. A falta de manifestação implicará em declaração de que 

todas as despesas já estão inclusas; 

d)    RAZÃO SOCIAL, ENDEREÇO, telefone/fax, número do CNPJ, banco, agência, número da conta-

corrente; 

 

13.2 O encaminhamento das propostas pressupõe o conhecimento e atendimento de todas as 

exigências contidas no Edital e seus anexos. 

 

13.3 A empresa será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 

sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

13 . DAS PROPOSTAS 
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13.4 Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional pelo sistema eletrônico, o(a) licitante 

deverá preencher as informações no Campo “Informações Adicionais” ou anexá-las no campo 

apropriado do sistema do licitanet, sob pena de desclassificação e neles deverão estar inclusas todas 

e quaisquer despesas, salários, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, os serviços  

utilizados durante o período, tributos diretos e indiretos incidentes sobre o objeto licitado. 

13.5 Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta inicialmente apresentada, 

salvo nos casos de ajustes de valores, após o encerramento da etapa de lances, se houver. 

13.6 Ao disponibilizar sua proposta através do aplicativo www.licitanet.com.br , não poderá conter 

nenhum tipo de informação (logomarca, CNPJ,nome do(a) representante, telefone, endereço) que 

identifique a interessada, sob pena de desclassificação na participação do certame licitatório. 

 

13.8. A Empresa participante deverá declarar em sua proposta que assume o compromisso de refazer 

todos os serviços que apresentarem defeitos, erros, falhas, omissões ou quaisquer irregularidades 

constatadas, decorrentes de serviço mal executado, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, contadas do 

momento da devolução do serviço não aceito pelo Contratante.  

 

14. DA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

14.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, 

até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 

automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

14.1.1. Todos os documentos de habilitação deverão estar preferencialmente autenticados 

eletronicamente para que seja comprovada a veracidade destes. 

14.1.2. As licitantes deverão encaminhar/anexar, via sistema, os documentos de habilitação exigidos pelo 

Edital, sob pena de inabilitação. 

14.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por 

meio de chave de acesso e senha. 

14.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de   habilitação, 

ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 

123, de 2006. 

 

14.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

14.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos 

de habilitação anteriormente inseridos no sistema.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                               

14.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, 

o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

14.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 

disponibilizados para avaliação da pregoeira e para acesso público após o encerramento do envio de 

lances. 

http://www.licitanet.com.br/


 
ESTADO DE SERGIPE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANA 

9 

Praça Fausto Cardoso, 12 – Itabaiana/SE – 3431-9712 – 13.104.740/0001-10  
 

15. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS 

LANCES 

15.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 

horário e local indicados neste Edital. 

15.2. A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis, 

ilegalidades, ou não apresentem as especificações exigidas no Termo de Referência. 

15.3. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

15.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 

tempo real por todos os participantes. 

15.5. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 

levado a efeito na fase de aceitação. 

15.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

15.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e os licitantes. 

15.8. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro. 

15.9. A disputa ocorrerá pelo valor UNITÁRIO do item. 

15.10. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

15.11. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 

pelo sistema. 

15.12. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser o mencionado no termo 

de referência.  

15.13. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20 (vinte) 

segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 03 (três) segundos, sob pena de serem 

automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 

15.14. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

15.15. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 

duração da sessão pública. 
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15.16. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o Lote anterior, será de 02 (dois) minutos 

e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive 

no caso de lances intermediários. 

15.17. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-

seá automaticamente. 

15.18. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá a 

pregoeira, assessorada pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de 

lances, em prol da consecução do melhor preço. 

15.19. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 

15.20. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. O licitante somente poderá oferecer lance de 

valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

15.21. Ao formular seu lance, o licitante deverá evitar que o valor unitário e total extrapole o 

número de duas casas decimais após a vírgula (casa dos centavos). Caso isto ocorra, a Pregoeira 

estará autorizada a adjudicar o item objeto desta licitação, fazendo arredondamentos a menor, no 

valor unitário. 

15.22. A Pregoeira poderá anunciar o licitante vencedor imediatamente após o encerramento da etapa de 

lances da sessão pública ou, quando for o caso, após a negociação e decisão pela pregoeira, acerca da 

aceitação do lance de menor valor. 

15.23. Encerrada a etapa de lances da sessão pública, os licitantes deverão acompanhar a etapa de 

Aceitação, permanecendo “on-line” para a resposta de dúvidas por parte da Pregoeira, bem como eventual 

negociação de valores. Nesta etapa o sistema disponibiliza a possibilidade de um “chat” bilateral. 

15.24. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

15.25. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a pregoeira persistir por tempo superior a 10 (dez) 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e quatro) horas 

da comunicação do fato pela Pregoeira aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

15.26 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta 

 

16.1 Para julgamento e classificação das propostas será adotado o critério de MENOR PREÇO TOTAL DO 

ITEM/LOTE apurado pelo menor valor TOTAL do item/lote. 

 

16.2 A Pregoeira examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à compatibilidade do preço em 

relação ao preço estimado para a contratação, estipulado dentro dos preços apresentados no mercado, 

constante no Termo de Referência, em segundo lugar observará a habilitação do(a) licitante, conforme 

disposições do Edital. 

16.3 Constatada a existência de proposta incompatível com o objeto licitado ou manifestadamente inexequível, 

poderá ser solicitada a comprovação da exequibilidade, caso não seja comprovada a exequibilidade a 

16  DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
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pregoeira obrigatoriamente justificará, por meio do sistema, e então desclassificará. 

 

16.3.1 O proponente que encaminhar o valor inicial de sua proposta manifestadamente inexequível, caso o 

mesmo não honre a oferta encaminhada, terá sua proposta rejeitada na fase de aceitabilidade 

 

16.3.2 Será considerado inexeqüível, na forma do art. 48, §1º da Lei nº. 8.666/93, o preço cotado inferior a 

70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: 

 

16.3.1.1 Média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinqüenta por cento) do valor orçado 

pela Prefeitura (art. 48, §1º, a da Lei nº. 8.666/93), ou 

 

16.3.2.1.1 Valor orçado pela Prefeitura (art. 48, §1º, b da Lei nº. 8.666/93). 

 

16.3.3. Quando a Comissão considerar os preços praticados pelo licitante inexequíveis, de acordo com 

os padrões acima estabelecidos, deverá o licitante comprovar a exequibilidade dos mesmos, dentro de 

critérios técnicos (notas fiscais de serviços similares já prestados e contratos, e, ainda, planilha contábil 

para comprovar a exequibilidade dos preços praticados, após ressarcidos os custos operacionais, 

materiais e pessoais e demonstrando o cumprimento de todas as obrigações fiscais, trabalhistas, 

tributárias, legais, encargos, taxas e demais, e, ainda, auferir lucro, com o preço apresentado, por 

exemplo), no prazo de 24h (vinte e quatro horas), sob pena de desclassificação da proposta, se não o 

fizer, consoante Art. 48, inc. II da Lei nº 8.666/93 e Súmula nº 262 – TCU 

17.3. Se a proposta não for aceitável ou se o(a) licitante não atender às exigências de habilitação, a Pregoeira 

examinará a proposta subsequente e, assim sucessivamente e na ordem de classificação, até a apuração 

de uma proposta que atenda o Edital. 

17.4. Ocorrendo a situação a que se refere o subitem acima, a Pregoeira poderá negociar com o licitante para 

que seja obtido preço melhor. 

17.5. A ata da sessão pública do pregão será disponibilizada na internet, imediatamente após o encerramento 

da sessão pública. 

17.6. Constatado o atendimento às exigências do Edital e verificada a regularidade dos atos praticados pela 

Pregoeira, a autoridade competente registrará no sistema, a homologação do Pregão. 

17.7. O desatendimento às exigências formais não essenciais não importará no afastamento da proponente, 

desde que sejam possíveis: a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta, durante 

a realização da sessão pública do Pregão. 

17.8. No julgamento da habilitação e das propostas, a Pregoeira poderá sanar erros ou falhas que não alterem 

a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, 

registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e 

classificação. 

 

18.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, a Pregoeira verificará o eventual descumprimento das condições de participação, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 

mediante a consulta ao seguinte cadastro: 

18 . DA HABILITAÇÃO 
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18.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 

(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

18.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do 

sistema, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação econômica financeira e 

habilitação técnica. 

18.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-

los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 

18.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação 

dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento 

digital. 

18.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueleslegalmente permitidos. 

18.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante fora 

filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

18.7. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 

pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 

contribuições. 

18.8. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a 

seguir, para fins de habilitação: 

 

18.10. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

18.10.1 – Registro comercial no caso de empresa individual; 

18.10.2 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social com todas as suas alterações ou sua consolidação, em 

vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedade por ações, 

acompanhados de documentos de eleição de seus administradores; 

18.10.3 – Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 

exercício; 

18.10.4 – Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 

País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade 

assim o exigir. 

18.10.5. - RG e CPF do representante legal da Empresa (Cópia). 

18.10.6 Alvará sanitário da empresa expedido pelo órgão de vigilância sanitária do município de domicílio da 

contratada, dentro do prazo de validade 

 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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18.11. DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

a) Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), do Ministério da Fazenda; 

b) Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – CRF, emitido pela Caixa 

Econômica Federal; 

c) Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Positiva com Efeito de Negativa com a Fazenda ESTADUAL da 

sede do licitante; 

d) Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Positiva com Efeito de Negativa com a Fazenda MUNICIPAL 

da sede do licitante; 

e) Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva, com efeitos de Negativa de Débitos relativos a 

Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), conforme a Portaria 

PGFN/RFB n.º 1.751, de 02 de outubro de 2014; 

 

f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, nos termos do Título VII – A da Consolidação das 

Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n.º 5.452, de 1º de maio de 1943.  

18.12. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA E FINANCEIRA 

a) Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo Cartório de Distribuição da sede da 

licitante, expedida nos últimos 30 (trinta) dias que anteceder a abertura da licitação, salvo se consignar no 

próprio texto data de validade diferente; 

18.13. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

18.13.1. Registro ou inscrição no Conselho Regional de Medicina Veterinária do domicílio ou sede da licitante 

(art. 30, I da Lei nº. 8.666/93). 

 

18.13.2. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 

quantidades e prazos com o objeto da licitação, e indicação das instalações e do aparelhamento e do pessoal 

técnico adequados e disponíveis para a realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada 

um dos membros da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos (art. 30, II e §1º, I da Lei nº. 

8.666/93), que se dará da forma que segue: 

 

18.13.2.1. Comprovante de aptidão técnico – operacional para desempenho de atividade pertinente e 

compatível em características, quantidades e prazos com o objeto dessa licitação, mediante apresentação de 

Atestado(s), fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove aptidão para a 

execução dos serviços, pertinente e compatível com o objeto da licitação. 

 

18.13.2.1.1. A capacitação técnico – profissional suso aludida será feita mediante comprovação de a licitante 

possui em seu quadro de pessoal, na data prevista para entrega da proposta, profissional de nível superior, 

devidamente registrado no CRMV do domicílio ou sede da licitante, com apresentação de registro válido à 

data prevista para entrega da proposta (Certidão de Registro e Quitação – CRMV), e declarado na forma do 

Anexo II detentor de atestado(s) de responsabilidade técnica por execução serviço de características 

semelhantes, atestado(s) esse(s) devidamente registrado(s) no CRMV, o(s) qual(is) deverá(ão), também, ser 

apresentado(s). 

 

18.13.2.1.1.1. Para comprovação do vínculo profissional, serão aceitos, 
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na forma do Acórdão nº 7.286/2010 – TCU - 2ª Câmara: 

 

18.13.2.1.1.2. Contrato Social, se sócio, devidamente atualizado;  

18.13.2.1.1.3. Carteira de Trabalho Previdência Social - CTPS 

assinada; 

 18.13.2.1.1.4. Contrato de Trabalho, regido pela CLT; 

18.13.2.1.1.5. Contrato de Prestação de Serviços, regido pelo Código 

Civil; ou 

 

18.13.2.1.1.6. Certidão de registro da licitante no CRMV, se nela constar 

o  nome do profissional indicado 

 

18.13.2.1.2. Um ou mais atestado (s) de Capacidade Técnica da Empresa, fornecido por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, comprovando a execução satisfatória do objeto da presente licitação, observando-se que tal 

(is) atestado (s) não seja (m) emitido (s) pela própria empresa ou por empresa do mesmo grupo empresarial. O 

atestado deverá conter as seguintes informações: Nome, CNPJ e endereço completo do emitente; Descrição do 

produto fornecido ou serviço prestado; Nome da empresa que prestou (s) o (s) serviço (s); Data de emissão; 

Assinatura e identificação do signatário (nome e cargo ou função que exerce junto à emitente). 

 

18.13.2.1.2.1. Indicação por ofício do responsável técnico, vinculado ao Conselho Regional de Medicina 

Veterinária, que atuará como responsável técnico pela execução dos serviços licitados, acompanhado de 

inscrição e regularidade, junto ao conselho de classe (Pessoa Física - veterinário). 

18.13.2.1.2.2. Declaração de que dispõe de pessoal e equipamentos necessários a perfeita e completa execução 

do objeto licitado. 

 

18.13.2.1.2.2.1.  A indicação das instalações e do aparelhamento será feita mediante a apresentação da 

relação explícita e da declaração formal de sua disponibilidade, na data prevista para entrega da proposta, 

podendo usar como modelo a declaração do Anexo VI. 

 

18.13.2.1.2.2.2. Apresentação de Alvará de Localização e Funcionamento expedido pelo órgão competente 

da Prefeitura do 

domicilio ou sede do Licitante; 

 

18.13.2.1.2.2.3. Apresentação de Licença Sanitária expedida pela Vigilância Sanitária do Município sede 

da Licitante. 

 

19. DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS 

19.1. Finalizado o certame licitatório, os documentos de habilitação e a proposta cadastrados na Plataforma 

Eletrônica Licitanet deverão ser encaminhados em original a Prefeitura Municipal de Itabaiana dentro do prazo 

de 03 (três) dias úteis após a sessão, em envelope lacrado e rubricado nos fechos, contendo em sua parte externa 

os seguintes dizeres: 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANA – SE. 

NOME DO LICITANTE: ___________________________________. 

CONTEÚDO: PROPOSTA E/OU HABILITAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº ____. 

ATT.: SETOR DE LICITAÇÃO/PREGOEIRA. 
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19.2.  Os documentos de habilitação poderão ser encaminhados em processo de cópia autenticada pelo Cartório 

Competente ou acompanhados do original para serem autenticados por Servidor da Administração. As cópias 

deverão ser apresentadas perfeitamente legíveis. 

19.3 Não será necessário envio dos documentos autenticados digitalmente ou que possam ter sua autenticidade 

verificada pela internet. 

19.4 Solicita-se que os documentos anexados na Plataforma Eletrônica Licitanet, que não puderem ser 

alcançados via internet para sua conferência, preferencialmente, sejam autenticados digitalmente, a fim de 

facilitar os trabalhos da Pregoeira e imprimir maior celeridade ao certame. 

19.5 Ainda para efeito de conferência da documentação, e em atendimento aos princípios da eficiência, 

razoabilidade e celeridade, a Pregoeira poderá solicitar ao licitante vencedor que encaminhe a documentação 

original necessária à conferência através de vídeo gravado contendo a filmagem integral, sem cortes e 

plenamente legível dos documentos originais, frente e verso. 

19.6 Poderá, também, ser solicitada pela Pregoeira a realização de chamada de vídeo on line, através de 

plataforma própria (WhatsApp, Microsoft Teams, Google Meet, Zoom, Skype, etc.), a ser definida entre a 

mesma e o licitante, para a conferência da documentação, a qual poderá ser gravada. 

19.7 A decisão acerca da utilização dos métodos descritos nos subitens 19.2 e 19.3 será comunicada via sistema 

a todos os licitantes e informado como será a mesma realizada, ficando disponível a todos os interessados 

19.8 O prazo estabelecido no item 19.1 poderá ser prorrogado, apedido do licitante, desde que a justificativa 

seja aceita pela Administração 

19.9  Os documentos de Habilitação deverão estar com prazo vigente. 

19.10 A Pregoeira reserva-se o direito de solicitar da licitante, em qualquer tempo, no curso da licitação, 

quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhe prazo para atendimento. 

19.11 A falta de qualquer dos documentos exigidos no edital implicará inabilitação da licitante, sendo vedada, 

a concessão de prazo para complementação da documentação exigida para a habilitação, salvo motivo 

devidamente justificado e aceito pela Pregoeira. 

19.12 Os documentos de habilitação deverão estar em nome da licitante, com o número do CNPJ e respectivo 

endereço referindo-se ao local da sede da empresa licitante. 

19.13 Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e regularidade fiscal deverão estar em 

nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza, são emitidos somente em nome da matriz. 

 

 

20. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, analisado a margem de preferência da microempresa ou empresa 

de pequeno porte sediadas local ou regionalmente, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo 10 (dez) 

minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando 

contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

20.1 Havendo quem se manifeste, caberá a Pregoeira verificar a tempestividade e a existência de motivação 

da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

20.1.1 Nesse momento a Pregoeira não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de 

admissibilidade do recurso. 

20.1.1 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência desse 

direito, ficando a Pregoeira autorizado a adjudicar o objeto à licitante declarada vencedora. 

20.1.2 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para apresentar as 

razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem 

contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo 

do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

20.1.3 O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

20.1.4 Caberá à autoridade competente decidir os recursos contra ato da Pregoeira, quando este mantiver sua 

decisão. 

20.1.5 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na sala da COMISSÃO 

PERMANENTE DE LICITAÇÃO: Rua Francisco Santos, nº 160, Centro, Cep 49.500-067, Itabaiana/SE. 

20 . DA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 
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20.1.6 O recurso contra decisão da Pregoeira não terá efeito suspensivo. 

20.1.7   Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a Pregoeira adjudicará o objeto e 

a autoridade competente homologará o procedimento licitatório. 

 

 

21.1. Não sendo interpostos recursos, e/ou decididos estes, a Pregoeira fará a adjudicação do(s) ITEM(s) ao(s) 

licitante(s) vencedor(es), após o que encaminhará à autoridade competente para homologação da licitação. 

21.2. Havendo recurso, após deliberação sobre o mesmo, a autoridade competente fará a adjudicação do objeto, 

homologando em favor do(a) licitante vencedor(a). 

21.3. Se o adjudicatário, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não apresentar situação regular 

no ato da assinatura do contrato, estará sujeito às penalidades previstas no Item – DAS SANÇÕES. Neste caso, 

o pregoeiro examinará as ofertas subsequentes, e a habilitação dos proponentes, observada a ordem de 

classificação, até apuração de uma que atenda ao Edital, sendo o respectivo proponente convocado para negociar 

redução do preço ofertado e, se for o caso, celebrar o Contrato. 

22. DA ASSINATURA E VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

22.1. Após a homologação do resultado da licitação, os preços ofertados pelas licitantes vencedoras de cada item 

serão registrados na Ata de Registro de Preços, elaborada conforme o Anexo II – MINUTA DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS, deste Edital. 

22.2. As licitantes classificadas em primeiro lugar terão o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do 

recebimento da convocação, para comparecer perante a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO a fim 

de assinar a Ata de Registro de Preços. 

22.3. O não comparecimento da licitante vencedora, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, após regularmente 

convocada para a assinatura da Ata de Registro de Preços e/ou do Termo Contratual, ensejará a aplicação de 

multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação constante da proposta comercial apresentada. 

22.4. O prazo mencionado acima poderá ser prorrogado uma só vez, por igual período, quando solicitado pela 

parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito pelo Municipio, gestor do Registro 

de Preços, conforme previsto no § 1º, do art. 64, da Lei n.º 8.666/1993. 

22.5. A recusa injustificada em assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e condições estabelecidas ou o não 

comparecimento para a sua assinatura implicará no cancelamento do registro do(s) preço(s) do(s) item(ns) para 

este fornecedor. 

22.6. As demais licitantes classificadas neste processo, em ordem crescente de preço proposto por item, poderão 

ser convocadas para compor a Ata de Registro de Preços, na condição de aceitarem os preços do primeiro 

colocado em cada item, ou nos casos previstos neste Edital e na Ata dele decorrente. 

22.7. É facultada à Administração, quando a convocada não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e 

condições estabelecidas, convocar as licitantes remanescentes, conforme subitem anterior, na ordem de 

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas referentes à sua classificação, ou revogar a 

licitação, independentemente da aplicação das SANÇÕES previstas neste Edital. 

21 . DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
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22.8. O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a 12 (doze) meses, nele já incluídas 

eventuais prorrogações, conforme art. 11 do Decreto Municipal nº 171/2017. 

23. DO LOCAL, PRAZOS E PROCEDIMENTOS DE ENTREGA 

23.1 –O Município de Itabaiana será o Órgão responsável pelo controle e administração da Ata de Registro de 

Preços, decorrente desta licitação. 

23.2 – A emissão das Ordens de serviço será da inteira responsabilidade e iniciativa dos órgãos usuários do 

registro, cabendo aos mesmos todos os atos de administração junto as CONTRATADAs e serão formalizados 

através da emissão da(s) Nota(s) de Empenho(s). 

23.3 – Não poderá ser emitida qualquer Ordem de serviço sem a prévia existência do respectivo crédito 

orçamentário. 

23.4 –Os serviços serão atestados por Servidores designados pela Autoridade Competente que atestarão o 

recebimento através de aposição de carimbo na Nota Fiscal. 

23.5 –– Cumpridas as formalidades a Autoridade Competente atestará as Notas Fiscais através de aposição de 

carimbo com assinatura e as encaminhará ao Órgão Competente . 

24. DO RECEBIMENTO DO OBJETO, DA FISCALIZAÇÃO E DO GERENCIAMENTO 

24.1. As obrigações assumidas deverão ser executadas fielmente pelas partes, de acordo com as condições 

avençadas e as normas legais pertinentes, respondendo cada uma pelas consequências de sua inexecução total 

ou parcial. 

24.2. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a execução do objeto em desacordo com as condições 

estabelecidas neste Termo de Referência e no instrumento contratual. 

24.3.2. Se, após o recebimento provisório, constatar-se que os serviços  foram em desacordo com a proposta,  

após a notificação por escrito à adjudicatária serão interrompidos os prazos de recebimento e suspenso o 

pagamento, até que sanada a situação. 

24.4 Todos os serviços  deverão estar em conformidade com a Nota de Empenho, que  será acompanhada da 

Relação de Itens ou de outro documento emitido pela Prefeitura Municipal de itabaiana. 

24.5 A execução do objeto será fiscalizada e gerenciada por representante da CONTRATANTE,especialmente 

designado para esse fim, a ser oportunamente indicado pelo Municipio. 

 

24.6 O Municipio de Itabaiana, CONTRATANTE, registrará todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do objeto, sendo-lhe assegurada a prerrogativa de:  

a) atestar as notas fiscais correspondentes à execução do objeto contratual;  

b) solicitar à CONTRATADA e seus prepostos, ou obter da Administração, tempestivamente, todas as 

providências necessárias para a boa execução do objeto contratual; 

c) emitir pareceres em todos os atos da Administração, relativos à execução do objeto e em especial, na aplicação 

das sanções estabelecidas;  

d) fiscalizar a execução do objeto contratado, de modo que sejam cumpridas integralmente as 

condiçõesestabelecidas; 

e) determinar o que for necessário à regularização de faltas verificadas; 

f) sustar os pagamentos das faturas, no caso de inobservância pela CONTRATADA de qualquer exigência sua;  
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g) registrar as ocorrências havidas, firmado com o preposto da CONTRATADA; 

24.7. A fiscalização exercida pela CONTRATANTE não excluirá ou reduzirá a responsabilidade da 

CONTRATADA pela completa e perfeita execução do objeto contratual. 

25. DO PAGAMENTO E REAJUSTAMENTO 

25.1. Os pagamentos serão efetuados a cada serviço prestado, no valor correspondente a(s) Nota(s) de 

Empenho(s) comprovadamente atendidas, mediante apresentação dos seguintes documentos: 

25.1.1 – Nota(s) Fiscal(is) atestada(s) e liquidada(s); 

25.1.2 – Prova de Regularidade Fiscal e Trabalhista; 

25.2 – Havendo disponibilidade financeira e cumpridas as formalidades, os pagamentos serão efetuados até o 

décimo dia útil da apresentação das mesmas na Tesouraria Municipal. 

 

25.3 - Nenhum pagamento será efetuado na ocorrência de qualquer uma das situações abaixo especificadas: 

25.3.1 - A falta de atestação pelo Setor Competente, com relação ao cumprimento do objeto, das notas fiscais 

emitidas pela CONTRATADA; 

25.3.2 - Na hipótese de estarem os documentos discriminados no subitem 3.1.2 com a validade expirada, o 

pagamento ficará retido até a apresentação de novos documentos, dentro do prazo de validade, não cabendo ao 

Município nenhuma responsabilidade sobre o atraso no pagamento; 

25.3.3 - Decorridos 15 (quinze) dias contados da data em que os pagamentos estiverem retidos, sem que a 

CONTRATADA apresente a documentação hábil para liberação dos seus créditos, o ÓRGÃO 

GERENCIADOR poderá rescindir unilateralmente o compromisso assumido através da presenta Ata de 

Registro de Preços ficando assegurado a CONTRATADA, tão somente, o direito ao recebimento do pagamento 

dos materiais efetivamente entregues e atestados; 

25.3.4 – A Prefeitura Municipal de Itabaiana poderá deduzir, do montante a pagar, os valores correspondentes 

a multas ou indenizações devidas pela Contratada; 

25.3.5 - Para efeito de pagamento, serão computados apenas os quantitativos efetivamente fornecidos. 

26. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

 26.1.   Na execução do objeto do contrato, obriga-se a  CONTRATADA:  

a) Executar  os serviços em conformidade com o estabelecido neste Termo e seus anexos, de primeira 

qualidade, atendendo as condições e quantidades estipuladas. 

b) Responsabilizar-se integralmente pelos serviços feitos, nos termos da legislação vigente. 

c) Substituir os serviços que apresentarem defeitos, erros, falhas, omissões ou quaisquer irregularidades 

constatadas, decorrentes de serviço mal executado, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, contadas do momento 

da devolução do serviço não aceito pelo Contratante. 

d)        Cumprir todas as regras acerca da execução ou aquisição do objeto, da fiscalização, das obrigações, 

pagamentos e demais disposições previstas na presente Ata de Registro de Preços. 

e) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação 

social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, uma vez que os seus empregados não 

manterão nenhum vínculo empregatício com o Município. 
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f) A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos na condição anterior, não 

transfere a responsabilidade por seu pagamento ao Município, nem poderá onerar o objeto da presente Ata, razão 

pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, 

com o Município. 

g) manter, durante toda a execução dos serviços, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na fase de habilitação 

h) Assegurar a CONTRATADA o direito de fiscalizar, sustar, mandar refazer qualquer serviço que não esteja 

de acordo com as normas ou especificações técnicas, sem ônus para a Órgão Gestor, ficando certo que, em 

nenhuma hipótese, a falta de fiscalização eximirá a mesma de suas responsabilidades.  

i)respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da Órgão Gestor docontrato; 

j)responder pelos danos causados diretamente a Secretaria solicitante ou a terceiros, decorrente de culpa ou dolo, 

durante o serviço, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pela 

Prefeitura Municipal de itabaiana. 

k) solicitar em tempo hábil, todas as informações de que necessitar para o cumprimento de suas obrigações 

contratuais;  

l) manter, em compatibilidade com as obrigações a serem assumidas, durante a execução do instrumento 

contratual, todas as condições de habilitação e de qualificação exigidas na licitação. 

m) Para os produtos com garantia, caso a garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta 

obrigação, a licitante deverá complementar a garantia do produto ofertado pelo tempo restante, obrigando-se a 

substituí-los, imediatamente, sem qualquer ônus para a contratante, caso se constate, nesse período, qualquer 

avaria, defeito ou outra circunstância que os impeçam de produzir a utilidade a que se destinam, salvo se tal 

condição, comprovadamente, decorrer de motivo a que houver dado causa a Contratante, caso fortuito ou força 

maior. 

n) Arcar com os custos de embalagem, seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários,e 

ainda todas as despesas que diretamente ou indiretamente incidirem no serviçoso dos bens. 

26.1.2. É EXPRESSAMENTE VEDADA À CONTRATADA: 

a) Entregar os serviços solicitado de acordo com as determinações prevista no edital; 

b) Alocar todos os recursos necessários para se obter a perfeita execução do serviço, de forma plena e 

satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza ao Fundo Municipal de Saúde; 

c) Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes do serviço, inclusive as de 

natureza trabalhista, devendo, quando solicitado, fornecer ao Fundo Municipal de Saúde comprovante 

de quitação com os órgãos competentes; 

d) Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais, decorrentes de faltas por ela 

cometidas durante a realização dos serviços; 

e) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Fundo Municipal de Saúde ou a terceiros 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do serviço, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo Órgão; 

f) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto firmado com o Fundo Municipal de Saúde, sem 

prévia e expressa anuência. 

 

27.2. DEVERES DA CONTRATANTE 

27.2.1. Na execução do objeto, obriga-se a CONTRATANTE a: 

a) Efetuar os Pagamentos na forma e prazo estabelecido na cláusula quarta;  

b) Proceder a conferência dos itens Homologados, de acordo com as exigências contidas no edital e anexos  

c) Decidir acerca das questões que se apresentarem durante a vigência da Ata de Registro;  

d) Notificar, por escrito, a Adjudicatária da aplicação de qualquer sanção;  

e) Efetuar o pagamento à Adjudicatária no prazo acordado, após a entrega da nota fiscal/fatura no setor 

competente.  

f) Prestar informações necessárias, com clareza, para a realização dos serviços;  
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g) Credenciar perante a ADJUDICATÁRIA, mediante documento hábil, servidores autorizados a 

acompanhar, fiscalizar e conferir a qualidade dos serviços adjudicados;  

h) Notificar a ADJUDICATÁRIA para ajustar, imediatamente, os procedimentos e/ou métodos de serviço 

que porventura venham a ser considerados impróprios e/ou prejudiciais, por técnicos do Fundo 

Municipal de Saúde de Ribeirópolis, a qualidade do serviço prestado e a utilização dos mesmos;  

i) Emitir “Ordem de Serviço” autorizando o início da execução à ADJUDICATÁRIA;  

j) Acompanhar e fiscalizar permanentemente o serviço, visando o atendimento das normas, especificações 

e instruções estabelecidas, devendo intervir, quando necessário, a fim de assegurar sua regularidade e o 

fiel cumprimento;  

k) Aplicar, quando for o caso, as penalidades, advertências e sanções previstas na Ata, de acordo com as 

Leis que regem a matéria;  

l) Solicitar, a qualquer tempo, dados e informações referentes ao serviço objeto da licitação;  

m) Pagar os preços do objeto contratado de acordo com as prescrições na Ata de Registro de Preços. 

 

28. PENALIDADES  

28.1. Com fundamento no artigo 7º da Lei nº 10.520/2002 ficará impedido de licitar e contratar com a 

Administração Pública pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das demais cominações legais, a 

CONTRATADA que: 

28.1.1 – Negar-se a receber ou não retirar o pedido de Compra ou a Nota de Empenho. 

28.1.2 – Não assinar a Ata de Registro de Preços, quando convocado no prazo de validade de sua proposta. 

28.1.3 – Deixar de entregar a documentação exigida no Edital. 

28.1.4 – Apresentar documentação falsa. 

28.1.5 – Ensejar o retardamento da execução do objeto deste Pregão. 

28.1.6 – Falhar ou fraldar na execução do contrato. 

28.1.7 – Não mantiver a proposta. 

28.1.8 – Comportar-se de modo inidôneo. 

28.1.9 – Fizer declaração falsa. 

28.1.10 – Cometer fraude fiscal. 

28.2 – Além da sanção prevista no item anterior, a Administração poderá aplicar a CONTRATADA as seguintes 

penalidades, pelo atraso injustificado ou inexecução total ou parcial do serviço: 

28.2.1 – Advertência. 

28.2.2 – Multa de 0,5 (zero vírgula cinco por cento) ao dia, aplicada sobre o valor dos itens faltantes, no caso de 

atraso na entrega. 

28.2.3 – Multa de 10% (dez por cento), aplicada sobre o valor da Ordem de serviço, no caso de recusa 

injustificada d a Nota de Empenho ou da Ordem de Serviço. 

28.2.4 – Multa de 10% (dez por cento), aplicada sobre o valor da Ordem de Serviço, no caso de inexecução total 

ou parcial do serviço por culpa da CONTRATADA. 

28.2.5 – Multa de 0,5 (zero vírgula cinco por cento), ao dia, aplicada sobre o valor da Ordem de Serviço, por 

descumprimento de outras obrigações previstas na presenta Ata de Registro de Preços. 

28.3 – A multa será aplicada até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor das Ordens de Serviços, e poderá 

ser descontada dos pagamentos, ou cobrada diretamente da empresa, amigável ou judicialmente. 

28.4 – As sanções aqui previstas somente serão aplicadas através de regular processo administrativo, observadas 

as garantias constitucionais do contraditório e da ampla defesa. 

28.5 – Da aplicação das penalidades caberá recurso ou pedido de reconsideração, no prazo de 05 (cinco) dias 

úteis a contar da intimação do ato. 

 

29. DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO DO CERTAME 

29.1. A Administração, observadas razões de conveniência e oportunidade, devidamente justificadas, poderá 

revogar a presente licitação, em face de razões de interesse público, por motivo de fato superveniente 
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devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, ou declarar a sua nulidade por 

motivo de ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado. 

29.2. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento licitatório, 

ressalvado o direito da contratada de boa-fé de ser ressarcida pelos encargos que tiver suportado no cumprimento 

do instrumento contratual ou documento equivalente. 

30. DA FRAUDE À LICITAÇÃO 

30.1. A constatação, no curso da presente licitação, de condutas ou procedimentos que impliquem em atos, 

contrários ao alcance dos fins nela objetivados, ensejará a formulação de imediata representação ao 

MINISTÉRIO PÚBLICO para que sejam adotadas as providências direcionadas à apuração dos fatos e 

instauração do competente procedimento criminal, sem prejuízo da abertura de processo administrativo para os 

fins estabelecidos no art. 88, inciso II, da Lei n° 8.666/93. 

31. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

31.1. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 

as interessadas, desde que seja atendido o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 

segurança da contratação. 

31.2. A empresa proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 

apresentados em qualquer fase da licitação. 

31.3. Reserva-se a Pregoeira o direito de solicitar, em qualquer época ou oportunidade, informações 

complementares. 

31.4. No interesse da Administração, sem que caiba aos participantes qualquer reclamação ou indenização, 

poderá ser: 

a) adiada a data da abertura desta licitação; 

b) alterada as condições do presente Edital, com fixação de novo prazo para a sua realização.  

31.5 A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a Administração revogála, 

no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato superveniente comprovado ou anulá-

la por ilegalidade, de ofício ou por provocação, mediante ato escrito e fundamentado, disponibilizado no 

sistema para conhecimento dos participantes da licitação. O MUNICÍPIO DEITABAIANA poderá, ainda, 

prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura. 

 

31.6 É facultado a Pregoeira ou autoridade superior: 

1. proceder consultas ou diligências que entender cabíveis, interpretando as normas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e 

a segurança da contratação; 

2. relevar erros formais ou simples omissões em quaisquer documentos, para fins de habilitação e 

classificação da licitante, desde que sejam irrelevantes, não firam o entendimento da proposta e o ato não 

acarrete violação dos princípios básicos da licitação; 

3. convocar as licitantes para quaisquer esclarecimentos porventura necessários ao entendimento de suas 

propostas. 
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31.7 As situações não previstas neste Edital, inclusive as decorrentes de caso fortuito ou de força maior, serão 

resolvidas pela Pregoeira ou pela autoridade competente, desde que pertinentes com o objeto do Pregão 

e observadas a legislação em vigor. 

31.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 

vencimento; só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na PREFEITURA MUNICIPAL 

DE ITABAIANA. 

32. DOS CASOS OMISSOS 

32.1. Os casos omissos serão solucionados diretamente pela Pregoeira ou Autoridade Competente, observados 

os preceitos de direito público e as disposições de Lei n° 8.666/93. de 21.06.93. Lei n.° 10.520, de 17.06.2002.  

 

33. DO FORO 

33.1. Para dirimir todas as questões oriundas do presente contrato fica eleito o foro da cidade de Itabaiana, com 

a exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que o seja. 

 

Itabaiana/SE, 20 de Outubro de 2022. 

 

 

 

Elton Wagner dos Santos Cunha 

Pregoeiro
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           TERMO DE REFERÊNCIA MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Pregão Eletronico  ___/2022-

SRP 

 

1. OBJETO: 

 

REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS CONTRATAÇÕES DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICO VETERINÁRIO DE ESTERILIZAÇÃO (CASTRAÇÃO) DE 

CÃES E GATOS (MACHOS E FÊMEAS), PARA O CONTROLE POPULACIONAL DE ANIMAIS NO 

MUNICÍPIO DE ITABAIANA/SE. 

 

2. JUSTIFICATIVA 

 

2.1 Essa contratação se faz necessária para atender a demanda de controle populacional de cães e gatos através 

de Campanha Municipal de Castração.  

 

2.2 A prestação de serviços, objeto da presente licitação, caracterizam-se como de natureza comum, tendo em 

vista que são geralmente oferecidos por diversos prestadores de serviço e facilmente comparáveis entre si, de 

modo a permitir a decisão de serviços com base no menor preço, por meio de especificações usuais praticadas 

no mercado;  

 

2.3 Dentro do município de Itabaiana/SE existe uma grande demanda dos munícipes por castrações de seus 

animais, em maioria devido aos custos. O que, quando não ocorre, surgem ninhadas indesejadas que acabam 

sendo abandonadas. Onde estas ainda acabam por se reproduzir nas ruas, aumentando ainda mais a quantidade 

de animais dentro da circuncisão do município de Itabaiana/SE 

 

2.4 Em se tratando de ninhadas, uma cadela, em hum ano, pode entrar em “cio” por duas vezes. Caso ocorra a 

cópula com um macho, cada gestação, dependendo do porte da fêmea poderá gerar de três a doze filhotes. Já a 

gata pode entrar em “cio” 4 vezes dentro de cada ano, sendo cada gestação podendo gerar de hum a seis filhotes. 

 

2.5 De acordo com a Organização Mundial de Saúde (OMS), somente no Brasil, cerca de 30 milhões de animais 

estão abandonados, sendo aproximadamente 20 milhões de cães e 10 milhões de gatos. Em grandes metrópoles, 

para cada cinco habitantes há um cachorro. Desses, 10% estão abandonados. 

 

2.6 Já o Instituti Pet Brasil realizou um levantamento onde constatou que, no Brasil, são 54,2 milhões de cães 

e 23,9 milhões de gatos. Números estes que incluem os que tem tutores e os que são criados de forma 

comunitária pela população de baixa renda. 

 

2.7 Em se tratando do Estado de Sergipe, segundo a reportagem do Jornal da Cidade, em sua matéria “Estado 

tem 1,4 mi de animais de estimação” publicada em 15/01/2019, Sergipe possui 239.372 felinos e 396.586 

caninos 

 

2.8 Segundo a Empresa Wind Licensing, Assessoria & Marketing que atua no mercado brasileiro de 

licenciamento de marcas, em seu blog oficial, diz que os principais motivos de abandono de cachorros e gatos 

são: ninhadas inesperadas, mudança de casa, fatores econômicos, perda de interesse pelo animal e 

comportamento problemático do animal de estimação. Entre os motivos menos frequentes temos: alergia de 

algum membro da família, nascimento de um filho, internamento ou morte do proprietário ou férias da família. 

 

2.9 Ainda se verifica na notícia da revista Exame intitulada “Abandono de animais aumentou cerca de 60% 

durante a pandemia” explica que no período compreendido entre julho de 2020 e o terceiro trimestre de 2021 o 

índice de abandono de animais pets subiu em média 61%. Ainda nesta notícia, segundo Rosangela Gebara, 

gerente de projetos da Ampara Animal, ONG parceira da Cobasi, explana que o Brasil não tem muitas 

pesquisas na área e, normalmente, o abandono é realizado de maneira escondida, largando cães e gatos 
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em espaços públicos, e ainda explica que deixar os pets, antes domesticados, nas ruas, gera sofrimento extremo, 

que afeta a saúde e o bem-estar do animal, além de deixá-los sujeitos a maus-tratos, atropelamentos e doenças, 

diminuindo sua expectativa de vida. “A vida nas ruas é uma vida de total desamparo, fome, sede, estresse, medo 

e angústia e isso faz com que a imunidade destes animais caia e aumente o risco de contraírem zoonoses. 

Portanto, o excesso de animais abandonados nas ruas também é um problema de saúde pública e todos nós 

temos nossa parcela de responsabilidade”, diz. O abandono de animais é crime, previsto na Lei de Crimes 

Ambientais (Lei Federal n° 9.605 de 1998). 

 

2.10 Em virtude de toda esta problemática explanada acima, existe a Casa de Acolhimento e Passagem Animal 

do município que atua realizando castrações tanto dos animais dos munícipes quanto dos animais de rua em 

conjunto com os devidos atendimentos veterinários tanto na própria Casa quanto nas residências dos tutores 

quanto também nas ruas do município. No entanto, devido à grande dificuldade na aquisição de insumos e 

medicações para a realização das castrações, existe uma grande demanda que necessita de um apoio a mais para 

permitir a continuidade deste serviço. 

 

2.11 Sendo assim, para dar continuidade às castrações realizadas pela Casa de Acolhimento e Passagem Animal 

e ainda realizar o que preceitua na Lei Municipal Nº 2.453 de 13 de setembro de 2021 em seu Art.4º, que 

abrange toda a problemática explanada acima, se faz necessário a realização deste registro de preço. 

 

2.12 Com este registro de preço permitirá à Prefeitura a realização de mutirões escalonados, atingindo assim os 

objetivos elencados neste quesito. 

 

3. PROCEDIMENTOS OPERACIONAIS 

3.1 DAS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QTD 

Valor uit. Valor 

Total 

INTERVALO 

MINIMO 

ENTRE OS 

LANCES 

1 
Ovariosalpingohisterectomia (OSH) 

em animais de espécie canina. 
150 

     433,33  

     

64.999,50            8,67  

2 
Ovariosalpingohisterectomia (OSH) 

em animais de espécie felina. 
150 

     153,33  

     

22.999,50            3,07  

3 
Orquiectomia em animais de espécie 

canina. 
100 

     180,00  

     

18.000,00            3,60  

4 
Orquiectomia em animais de espécie 

felina.   
100 

     106,67  

     

10.667,00            2,13  

    116.666,00            

 

3. DO PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE SERVIÇO 

 

3.1 A Autoridade Competente expedirá Ordem de Serviço e encaminhará a Contratada. 

 

3.2 Recebidas as Ordens, a Contratada deverá realizar os serviços dentro do prazo de até 15 (quinze), devendo 

elaborar relatório atendimentos efetuados, em conformidade com a emissão da ordem de execução das 

castrações efetivamente realizadas; 

 

3.2.1 O procedimento deverá ser realizado exclusivamente por médicos veterinários registrados no Conselho 

Regional de Medicina Veterinária do estado de Sergipe (CRMV);  

 

3.3 O procedimento de esterilização será realizado em cães e gatos de ambos os sexos de pequeno, médio de 

grande porte; 
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3.4 - O procedimento de esterilização (castração) será feito em cães e gatos que tenham pelo menos 180 (cento 

e oitenta) dias de idade, não existindo idade máxima para a realização do procedimento no animal; 

 

3.5 - Todos os animais a serem esterilizados (castrados), antes da realização de cada procedimento cirúrgico 

serão submetidos à avaliação clínica por médico veterinário da contratada a fim de verificar se o animal está 

apto a realização da cirurgia; 

 

3.6 - Não será realizada cirurgia em casos onde for detectada a presença de qualquer condição patológica 

debilitante e que possa constituir maior risco de morte ao animal; 

 

3.7 Os serviços não incluem procedimentos clínicos ou cirúrgicos que não estejam estritamente relacionados 

com as cirurgias de esterilização (castração); 

 

3.8 A contratada deverá fornecer todos os materiais e equipamentos necessários para a realização dos 

procedimentos, aplicação de antibiótico e anti-inflamatório ao término das cirurgias, bem como disponibilizar 

atendimento médico veterinário por 07 (sete) dias após o ato cirúrgico; 

 

3.9 A contratada, quando do Pré-cirúrgico, deverá: 

 

• Realizar anamnese e exame clínico e preencher a ficha clínica de cada animal, incluindo histórico 

vacinal e desverminação. É desejável que os animais a serem submetidos à cirurgia tenham sido 

previamente desverminados e vacinados contra doenças espécie-específicas e raiva; 

• Preencher termos de autorização para procedimentos cirúrgicos e de autorização para procedimentos 

anestésicos, conforme Resolução CFMV 1071, de 17 de novembro de 2014, ou outra que a venha 

substituir. A cirurgia contraceptiva deve ser realizada apenas em animais clinicamente sadios e 

submetidos a jejum de acordo com orientação prévia, adequado à faixa etária e espécie anima; 

• Evitar submeter à cirurgia animais com a evidência de infestação por ectoparasitos; 

• É vedado submeter à cirurgia animais com a evidência de prenhez; 

• Fica vedado submeter qualquer animal à castração que ao exame clínico apresente alteração 

incompatível com o procedimento cirúrgico; 

• Em casos de intercorrências, o médico-veterinário deve realizar a conduta técnica indicada e prescrever 

os demais procedimentos terapêuticos, se necessários; 

• Usar antibioticoterapia sistêmica de amplo espectro; 

• Cada profissional responsável da área indicará o emprego dos fármacos pré-operatórios que se fizerem 

necessários (antibióticos,analgésicos). 

 

 

3.10 A contratada, quando do trans-cirúrgico, deverá: 

 

• Recomendam-se as cirurgias por técnicas minimamente invasivas; 

• Para a realização da cirurgia, o médico veterinário responsável pela anestesia deverá empregar 

anestésicos gerais voláteis (aparelho) ou injetáveis (bomba de seringa) e/ou dissociativos. Neste último 

caso, associar, obrigatoriamente, com adrenorreceptores alfa-2 agonistas e/ou analgésicos opióides 

e/ou similares, conforme protocolos cientificamente recomendados; 

• Respeitar as técnicas de antissepsia nos animais e equipe cirúrgica, bem como utilizar material cirúrgico 

de qualidade, higienizado, esterilizado e de uso individual, para cada procedimento cirúrgico; 

• Todos os envolvidos com os procedimentos cirúrgicos e auxiliares que permanecerem dentro do 

ambiente cirúrgico devem usar gorro, máscara, roupa cirúrgica ou avental específico e propé; 

• Cirurgiões e auxiliares de cirurgia devem usar avental cirúrgico e luvas cirúrgicas, estéreis, para cada 

procedimento cirúrgico; 
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• Os panos de campo cirúrgico utilizados na área cirúrgica devem ser esterilizados e de uso exclusivo por 

animal e por procedimento; 

• Em casos de intercorrências, o médico-veterinário deve realizar a conduta técnica indicada e prescrever 

os demais procedimentos terapêuticos, se necessários. 

 

3.11 A contratada deverá fornecer a devida receita médica e orientação de como deve ser feito o medicamento 

e os cuidados com o animal no pós-cirúrgico, tais como: 

 

• Garantir assistência ao animal durante o pós-operatório imediato até sua liberação clínica; 

• Em casos de intercorrências, o médico-veterinário deve realizar a conduta técnica indicada e prescrever 

os demais procedimentos terapêuticos, se necessários; 

• Para evitar contato direto do animal com o piso, com a finalidade de prevenir intercorrências no pós-

operatório, deve-se utilizar forro protetor de fácil higienização no ambiente pós-operatório; 

• Garantir a manutenção da normotermia dos animais; 

• Garantir a separação de animais de acordo com a espécie e características comportamentais para prevenir 

riscos de acidentes no período de recuperação anestésica; 

• A liberação dos animais para os proprietários e/ou transporte, deve ser realizada após a constatação, pelo 

médico-veterinário responsável pelo pós-operatório, do pleno restabelecimento dos reflexos 

protetores, tônus postural e condições de segurança; 

• Orientar e entregar por escrito ao responsável pelo animal as recomendações pós-operatórias, a saber: 

1. Acomodação e alojamento do animal no período de recuperação e restabelecimento cirúrgico; 

2. Cuidados de enfermagem e curativos para prevenir a deiscência de pontos e a contaminação 

da ferida cirúrgica; 

3. Prescrição de antibióticos, analgésicos e/ou anti-inflamatórios e de medicamentos 

complementares, se necessário. 

4. A necessidade de manter o animal alvo do procedimento sob estrita supervisão, evitando 

intercorrências como retirada de pontos ou lesões, pelo período de no mínimo 7 dias. 

• Disponibilizar um telefone de contato para orientações no período de pós-operatório e marcar retorno, 

se necessário. 

 

3.12 A contratada deverá disponibilizar as estruturas necessárias (local para execução, estrutura de recepção 

com cadeiras, mesas, etc.) para realizar as cirurgias nos locais pré-determinados pela Diretoria de Vigilância 

em Saúde do Município, de acordo com o previsto no inciso II, do artigo 5º, da Resolução CFMV 1015, de 09 

de novembro de 2012, ou outra que a venha substituir;  

 

3.13 O transporte dos animais a serem esterilizados (castrados) até os locais em que a unidade estará instalada 

ou local fixo, serão realizadas e de total responsabilidade dos respectivos tutores; 

 

3.14 Para os casos de animais em situação de rua o pós-cirúrgico será de inteira responsabilidade de 

contratada; 

 

4. DA FISCALIZAÇÃO: 

 

4.1.  A fiscalização do Contrato será exercida por representante legal da Contratante, neste ato denominado 

FISCAL, devidamente credenciado, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso de sua 

execução e de tudo dará ciência ao credenciante, conforme art. 67, da Lei nº 8.666, de 1993.  

 

4.2. A fiscalização de que trata este item, não exclui nem reduz a responsabilidade da licitante vencedora pelos 

danos causados a Prefeitura Municipal de Itabaiana ou a terceiros, resultante de ação ou omissão, culposa ou 

dolosa, de quaisquer de seus empregados ou prepostos; 
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4.3. A empresa vencedora deverá manter preposto, aceito pela Administração, durante o período de vigência 

da Ata, para representá-la. 

 

5. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

5.1    – As despesas decorrentes da contratação do objeto deste Pregão correrão à conta dos recursos 

consignados no Orçamento Programa da Prefeitura Municipal de Itabaiana, para os exercícios alcançados pelo 

prazo de validade da Ata de Registro de Preços, a cargo do órgão contratante, tomada as cautelas de realização 

de empenho prévio a cada necessidade de compra, cujos programas de trabalho e elementos de despesas 

específicos constarão nas respectivas Notas de Empenhos, com dotação suficiente, obedecendo à classificação 

pertinente, sendo desnecessária sua informação em face de se tratar de Sistema de Registro de Preços. 

 

6. DAS OBRIGAÇÕES: 

 

A ADJUDICATÁRIA OBRIGA-SE A:  

 

g) Entregar os serviços solicitado de acordo com as determinações prevista no edital; 

h) Alocar todos os recursos necessários para se obter a perfeita execução do serviço, de forma plena e 

satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza a Prefeitura Municipal de Itabaiana  

i) Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes do serviço, inclusive as de 

natureza trabalhista, devendo, quando solicitado, fornecer a Prefeitura Municipal de Itabaiana 

comprovante de quitação com os órgãos competentes; 

j) Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais, decorrentes de faltas por ela 

cometidas durante a realização dos serviços; 

k) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao a Prefeitura Municipal de Itabaiana ou a 

terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do serviço, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo Órgão; 

l) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto firmado a Prefeitura Municipal de Itabaiana, 

sem prévia e expressa anuência. 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANA OBRIGA-SE A:  

 

n) Fiscalizar a execução do avençado, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade da 

Adjudicatária pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem quaisquer danos, inclusive 

quanto a terceiros, ou por irregularidades constatadas;  

o) Comunicar à Adjudicatária qualquer irregularidade encontrada na realização do serviço, fixando-lhe, 

quando não pactuado, prazo para corrigi-los;  

p) Decidir acerca das questões que se apresentarem durante a vigência da Ata de Registro;  

q) Notificar, por escrito, a Adjudicatária da aplicação de qualquer sanção;  

r) Efetuar o pagamento à Adjudicatária no prazo acordado, após a entrega da nota fiscal/fatura no setor 

competente.  

s) Prestar informações necessárias, com clareza, para a realização dos serviços;  

t) Credenciar perante a ADJUDICATÁRIA, mediante documento hábil, servidores autorizados a 

acompanhar, fiscalizar e conferir a qualidade dos serviços adjudicados;  

u) Notificar a ADJUDICATÁRIA para ajustar, imediatamente, os procedimentos e/ou métodos de 

serviço que porventura venham a ser considerados impróprios e/ou prejudiciais, por técnicos do a 

Prefeitura Municipal de Itabaiana, a qualidade do serviço prestado e a utilização dos mesmos;  

v) Emitir “Ordem de Serviço” autorizando o início da execução à ADJUDICATÁRIA;  

w) Acompanhar e fiscalizar permanentemente o serviço, visando o atendimento das normas, 

especificações e instruções estabelecidas, devendo intervir, quando necessário, a fim de assegurar sua 

regularidade e o fiel cumprimento;  
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x) Aplicar, quando for o caso, as penalidades, advertências e sanções previstas na Ata, de acordo com as 

Leis que regem a matéria;  

y) Solicitar, a qualquer tempo, dados e informações referentes ao serviço objeto da licitação;  

z) Pagar os preços do objeto contratado de acordo com as prescrições na Ata de Registro de Preços. 

 

7. DOS DOCUMENTOS QUE DEVEM ACOMPANHAR A NF/FATURA: 

 

7.1. - A Nota Fiscal/Fatura, deverá ser emitida contendo a especificação do objeto. 

 

7.1.1 - Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Federal e Previdência Social, com a apresentação da 

Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva, com efeitos de negativa de Débitos Relativos aos 

Tributos Federais, à Dívida Ativa da União e a Seguridade Social. Certidão emitida com base na Portaria 

Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02 de outubro de 2014 e Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.821 de 17 de 

Outubro de 2014; 

 

7.1.2 - Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Estadual, com a apresentação da Certidão Negativa 

ou Certidão Positiva, com efeitos de negativa emitida pelo Estado, relativo ao domicilio ou sede da licitante, 

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual, ou seja, atinente aos débitos 

estaduais; 

 

7.1.3 - Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Municipal, com a apresentação da Certidão Negativa 

de Tributos Municipais, do domicilio ou sede da licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

 

7.1.4 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços – FGTS, através da 

apresentação do CRF – Certificado de Regularidade do FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal, 

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei. 

 

7.1.5 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 

de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 

Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943.” (NR). 

 

8. DA LEGISLAÇÃO: 

 

8.1 - O procedimento de licitação em epigrafe deverá obedecer fielmente às normas contidas nas Leis Federais 

nºs 8.666/93, 10.520/02 e Lei Municipal nº 635/2012, bem como as suas alterações posteriores. 

 

9. DA FORMA DE PAGAMENTO: 

 

9.1 O pagamento será realizado em conformidade com a realização dos serviços, no prazo máximo de 30 

(trinta) dias após a entrega da nota fiscal e faturamento, devidamente atestada pelo servidor responsável pela 

gestão da Ata; 

9.2 A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses a partir da data de sua assinatura. 

 

10. CRITÉRIO DE JULGAMENTO:                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                           

 

10.1 O critério de julgamento será o de menor preço por item, desde que observadas às especificações e 

demais condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

 
 

Itabaiana,       de outubro  de 2022. 
 

Lorena dos Santos Souza 

Secretária de Agricultura, da Pecuária e do Abastecimento Alimentar 
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ANEXO II 

 

DECLARAÇÃO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO  

(modelo) 

 

 

Ref.: Pregão Eletronico nº.       /2022– Prefeitura Municipal de Itabaiana. 

 

 

_____________________________________________________________, inscrito (a) no CNPJ nº. 

______________________, por intermédio de seu representante legal o (a) Sr. (ª) 

_____________________________________________________________, portador (a) da Carteira de 

Identidade nº. ___________________________________ e do CPF nº. _________________________, 

DECLARA que o Senhor ____________________________________________, (brasileiro, maior, capaz, 

__________), portador do registro nº. ______________ no CRMV ou CFMV - _____________ é integrante 

do seu QUADRO DE PESSOAL na qualidade de __________________________, conforme comprova 

mediante documentação exigida pelo Edital (item 18.13.2.1.1.), em anexo, situação essa pela qual o mesmo 

aceita participar da licitação nº. _______/2022, na qualidade de Responsável Técnico. 

 

_______________________________________ 

(local e data) 

 

_____________________________________________________________ 

(Nome e assinatura do representante legal) 

 

 

_____________________________________________________________ 

(Carteira de Identidade - n°. e órgão expedidor) 

 

CONCORDO em Participar do Pregão eletrônico nº. ____/2022, na qualidade de RESPONSÁVEL 

TÉCNICO. 

 

_____________________________________________________________________ 

(nome do profissional) 

 

Registro nº ........................ – CRMV ou CFMV 
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ANEXO III 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Aos _____ dias do mês de _________, do ano de _____, o MUNICÍPIO DE _______________, 

Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ sob nº ________________, com sede 

administrativa à ____________________, n° ___, Centro, _____________/SE, neste ato representado Prefeito 

Municipal Sr°______________________, doravante denominado simplesmente de ÓRGÃO 

GERENCIADOR, inscrito no CNPJ sob o nº 13.104.740/0001-10, considerando o julgamento do PREGÃO 

ELETRÔNICO n° _____/2022, para Registro de Preços, e a sua respectiva homologação, RESOLVE 

registrar os preços das empresas, atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as constantes 

desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes das Lei nº 10.520, de 17 de julho 

de 2002, do Decreto Municipal n.º 026/2020 de 19 de fevereiro de 2020 (pregão eletrônico) , da Lei 

Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar n.º 147, de 07 de agosto de 2014, do 

Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, do Decreto Municipal nº 04, de 02 de janei ro de 2006,  Decreto 

nº 105 de 12 de Dezembro de 2015, Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho 1993, Lei Federal n.º 8.078, de 11 

de setembro de 1990 – Código de Defesa do Consumidor, Decreto n.º 5.450, de 31 de maio de 2005, do Decreto 

n.º 3.555, de 08 de agosto de 2000, Decreto n.º 3.784 de 06 de abril de 2001 e o Decreto Municipal n° 171, de 

07 de dezembro de 2017, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços, e em conformidade com as 

disposições a seguir. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1 – A presente Ata tem por objeto o :  REGISTRO DE PREÇOS visando FUTURAS CONTRATAÇÕES 

DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICO VETERINÁRIO DE 

ESTERILIZAÇÃO (CASTRAÇÃO) DE CÃES E GATOS (MACHOS E FÊMEAS), PARA O 

CONTROLE POPULACIONAL DE ANIMAIS NO MUNICÍPIO DE ITABAIANA/SE, conforme 

especificações e quantidades detalhadas no Anexo I – Termo de Referência.    

para o seguinte órgão:  

•    Prefeitura Municipal de Itabaiana  

•  

1.2. Não serão aceitas adesões posteriores à Ata de Registro de Preços, na forma do art. 21 do Decreto 

Municipal nº 171, de 07 de dezembro de 2017.   

2.1. As empresas que registraram preços visando os serviços de execução, objeto da presente Ata de Registro 

de Preços, decorrentes de acordo com o resultado do Pregão Eletrônico SRP n.º ______/2022 são: 

 

CONTRATADA 01: ______________, inscrita no CNPJ sob n° ____________, sediada __________, neste 

ato representado ______________, RG n° ________ SSP/___ e CPF nº ___________, residente e domiciliado 

______________, Telefone ______________. 

 

Item Especificação Und Qnt Marca Preço 

Unitário 

Preço 

Total 

1.        

2.        

Total:  
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CONTRATADA 02: ______________, inscrita no CNPJ sob n° ____________, sediada __________, neste 

ato representado ______________, RG n° ________ SSP/___ e CPF nº ___________, residente e domiciliado 

______________, Telefone ______________. 

 

Item Especificação Und Qnt Marca Preço 

Unitário 

Preço 

Total 

1.        

2.        

Total:  

 

CLÁUSULA SEGUNDA – REVISÃO DOS PREÇOS 

2.1 – Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 

mercado ou cancelados por fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao Órgão 

Gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea 

“d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

2.2 – Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado pelo mercado por motivo 

superveniente, o ÓRGÃO GERENCIADOR convocará as CONTRATADAS para negociarem a redução 

dos preços aos valores praticados pelo mercado.  

 

2.2.1 – Será respeitada a ordem de classificação das CONTRATADAS que aceitarem reduzir seus preços aos 

valores de mercado.  

  

2.2.2 – As CONTRATADAS que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão 

liberadas do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.  

 

2.2.3 – Na ocorrência dos preços registrados nesta Ata tornarem-se inferiores aos praticados pelo mercado e 

as CONTRATADAS não puderem cumprir o compromisso, o ÓRGÃO GERENCIADOR poderá:  

 

2.2.3.1 – Liberar a CONTRATADA do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes da emissão 

da Nota de Empenho, e sem aplicação da penalidade, se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados; e 

 

2.2.3.2 – Convocar as demais CONTRATADAS, para assegurar igual oportunidade de negociação.  

 

2.4 – Não havendo êxito na negociação, o ÓRGÃO GERENCIADOR procederá a revogação da Ata de 

Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

3.1 – Os pagamentos serão efetuados a cada serviço prestado, no valor correspondente a(s) Nota(s) de 

Empenho(s) comprovadamente atendidas, mediante apresentação dos seguintes documentos: 

3.1.1 – Nota(s) Fiscal(is) atestada(s) e liquidada(s); 

3.1.2 – Prova de Regularidade Fiscal e Trabalhista; 

http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/LEIS/L8666cons.htm#art65iid
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/LEIS/L8666cons.htm#art65iid
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3.2 – Havendo disponibilidade financeira e cumpridas as formalidades, os pagamentos serão efetuados até o 

décimo dia útil da apresentação das mesmas na Tesouraria Municipal. 

 

3.3 - Nenhum pagamento será efetuado na ocorrência de qualquer uma das situações abaixo especificadas: 

3.3.1 - A falta de atestação pelo Setor Competente, com relação ao cumprimento do objeto, das notas fiscais 

emitidas pela CONTRATADA; 

3.3.2 - Na hipótese de estarem os documentos discriminados no subitem 3.1.2 com a validade expirada, o 

pagamento ficará retido até a apresentação de novos documentos, dentro do prazo de validade, não cabendo 

ao Município nenhuma responsabilidade sobre o atraso no pagamento; 

3.3.3 - Decorridos 15 (quinze) dias contados da data em que os pagamentos estiverem retidos, sem que a 

CONTRATADA apresente a documentação hábil para liberação dos seus créditos, o ÓRGÃO 

GERENCIADOR poderá rescindir unilateralmente o compromisso assumido através da presenta Ata de 

Registro de Preços ficando assegurado a CONTRATADA, tão somente, o direito ao recebimento do 

pagamento dos materiais efetivamente entregues e atestados; 

3.3.4 – A Prefeitura Municipal de Itabaiana poderá deduzir, do montante a pagar, os valores correspondentes 

a multas ou indenizações devidas pela Contratada; 

3.3.5 - Para efeito de pagamento, serão computados apenas os quantitativos efetivamente fornecidos. 

CLAUSULA QUARTA – REAJUSTE 

4.1 - Os preços registrados são fixos e irreajustáveis. 

CLÁUSULA QUINTA – VIGÊNCIA 

5.1 – O prazo de validade da presente Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses a contar de sua 

assinatura, nos termos do que dispõe o inciso III do § 3º do artigo 15 da Lei nº 8.666/93.  

 

CLÁUSULA SEXTA – PROCEDIMENTOS OPERACIONAIS 

6.1 – A Prefeitura  Municipal de Itabaiana  será o Órgão responsável pelo controle e administração da Ata de 

Registro de Preços, decorrente desta licitação. 

 6.2 – A emissão das Ordens de Serviço será da inteira responsabilidade da prefeitura, cabendo ao mesmo 

todos os atos de administração junto as CONTRATADAs e serão formalizados através da emissão da(s) 

Nota(s) de Empenho(s). 

6.3 – Não poderá ser emit ida qualquer Ordem de Serviço sem a prévia existência do respectivo crédito 

orçamentário. 

6.4 – O prazo para execução dos serviços será de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento. 

6.5.   O prazo para refazer os serviços  será de 48 (quarenta e oito) horas, contadas do momento da devolução 

do serviço não aceito pelo Contratante.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                       

6.6 – Os serviços serão recebidos e conferidos por Servidor designado pela Autoridade Competente que 

atestarão o recebimento através de aposição de carimbo na Nota Fiscal. 
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6.7 – Cumpridas as formalidades a Autoridade Competente atestará as Notas Fiscais através de aposição de 

carimbo com assinatura e as encaminhará ao municipio para pagamento. 

CLAUSULA SÉTIMA – PENALIDADES 

7.1 – Com fundamento no artigo 7º da Lei nº 10.520/2002 ficará impedido de licitar e contratar com a 

Administração Pública pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das demais cominações legais, a 

CONTRATADA que: 

7.1.1 – Negar-se a receber ou não retirar o pedido de Compra ou a Nota de Empenho. 

7.1.2 – Não assinar a Ata de Registro de Preços, quando convocado no prazo de validade de sua proposta. 

7.1.3 – Deixar de entregar a documentação exigida no Edital. 

7.1.4 – Apresentar documentação falsa. 

7.1.5 – Ensejar o retardamento da execução do objeto deste Pregão. 

7.1.6 – Falhar ou fraldar na execução do contrato. 

7.1.7 – Não mantiver a proposta. 

7.1.8 – Comportar-se de modo inidôneo. 

7.1.9 – Fizer declaração falsa. 

7.1.10 – Cometer fraude fiscal. 

7.2 – Além da sanção prevista no item anterior, a Administração poderá aplicar a CONTRATADA as 

seguintes penalidades, pelo atraso injustificado ou inexecução total ou parcial do serviço: 

7.2.1 – Advertência. 

7.2.2 – Multa de 0,5 (zero vírgula cinco por cento) ao dia, aplicada sobre o valor dos itens faltantes, no caso 

de atraso na entrega. 

7.2.3 – Multa de 10% (dez por cento), aplicada sobre o valor da Ordem de serviço, no caso de recusa 

injustificada d a Nota de Empenho ou da Ordem de Serviço. 

7.2.4 – Multa de 10% (dez por cento), aplicada sobre o valor da Ordem de Serviço, no caso de inexecução total 

ou parcial do serviço por culpa da CONTRATADA. 

7.2.5 – Multa de 0,5 (zero vírgula cinco por cento), ao dia, aplicada sobre o valor da Ordem de Serviço, por 

descumprimento de outras obrigações previstas na presenta Ata de Registro de Preços. 

7.3 – A multa será aplicada até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor das Ordens de Serviços, e poderá 

ser descontada dos pagamentos, ou cobrada diretamente da empresa, amigável ou judicialmente. 

7.4 – As sanções aqui previstas somente serão aplicadas através de regular processo administrativo, observadas 

as garantias constitucionais do contraditório e da ampla defesa. 
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7.5 – Da aplicação das penalidades caberá recurso ou pedido de reconsideração, no prazo de 05 (cinco) dias 

úteis a contar da intimação do ato. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

8.1 – As despesas decorrentes da contratação do objeto deste Pregão correrão à conta dos recursos consignados 

no Orçamento Programa da Prefeitura Municipal de Itabaiana, para os exercícios alcançados pelo prazo de 

validade da Ata de Registro de Preços, a cargo do órgão contratante, tomada as cautelas de realização de 

empenho prévio a cada necessidade de compra, cujos programas de trabalho e elementos de despesas 

específicos constarão nas respectivas Notas de Empenhos, com dotação suficiente, obedecendo à classificação 

pertinente, sendo desnecessária sua informação em face de se tratar de Sistema de Registro de Preços. 

CLÁUSULA NONA – CONTRATAÇÃO 

9.1 – O Termo de Contrato de Serviço será substituído pela Nota de Empenho ou pela Ordem de Serviço  na 

forma do § 4º, inciso II do artigo 62 da Lei nº 8.666/93, observando as disposições do Termo de Referência. 

9.2 – As Nota(s) de Empenho(s) decorrente(s) da presente Ata de Registro de Preços deverá(ão) ser emitidas 

dentro do seu prazo de validade. 

 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

11.1 – A CONTRATADA terá o seu registro de preços cancelado na Ata, por intermédio de processo 

administrativo específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa:  

11.1.1 – A pedido da CONTRATADA quando:  

11.1.1.1 – Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos 

ou de força maior;  

11.1.1.2 – O seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços 

de mercado dos insumos que compõem o custo do material.  

11.1.2 – Por iniciativa do ÓRGÃO GERENCIADOR, quando: 

11.2.1 – A CONTRATADA não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado;  

11.1.2.2 – A CONTRATADA perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no 

processo licitatório;  

11.1.2.3 – Por razões de interesse público, devidamente, motivado e justificado;  

11.1.2.4 – A CONTRATADA não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;  

11.1.1.5 – A CONTRATADA não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos 

decorrentes da Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceitável;  

11.1.1.6 – Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata 

de Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes;  
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11.1.1.7 – Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, o municipio fará o cancelamento da Ata de 

Registro de Preços e informará as CONTRATADAS a nova ordem de registro.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES 

 

 

 É EXPRESSAMENTE VEDADA À CONTRATADA: 

m) Entregar os serviços solicitado de acordo com as determinações prevista no edital; 

n) Alocar todos os recursos necessários para se obter a perfeita execução do serviço, de forma plena e 

satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza ao Fundo Municipal de Saúde; 

o) Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes do serviço, inclusive as de 

natureza trabalhista, devendo, quando solicitado, fornecer ao Fundo Municipal de Saúde comprovante 

de quitação com os órgãos competentes; 

p) Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais, decorrentes de faltas por ela 

cometidas durante a realização dos serviços; 

q) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Fundo Municipal de Saúde ou a terceiros 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do serviço, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo Órgão; 

r) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto firmado com o Fundo Municipal de Saúde, sem 

prévia e expressa anuência. 

 

           DEVERES DA CONTRATANTE 

Na execução do objeto, obriga-se a CONTRATANTE a: 

aa) Fiscalizar a execução do avençado, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade da 

Adjudicatária pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem quaisquer danos, inclusive 

quanto a terceiros, ou por irregularidades constatadas;  

bb) Comunicar à Adjudicatária qualquer irregularidade encontrada na realização do serviço, fixando-lhe, 

quando não pactuado, prazo para corrigi-los;  

cc) Decidir acerca das questões que se apresentarem durante a vigência da Ata de Registro;  

dd) Notificar, por escrito, a Adjudicatária da aplicação de qualquer sanção;  

ee) Efetuar o pagamento à Adjudicatária no prazo acordado, após a entrega da nota fiscal/fatura no setor 

competente.  

ff) Prestar informações necessárias, com clareza, para a realização dos serviços;  

gg) Credenciar perante a ADJUDICATÁRIA, mediante documento hábil, servidores autorizados a 

acompanhar, fiscalizar e conferir a qualidade dos serviços adjudicados;  

hh) Notificar a ADJUDICATÁRIA para ajustar, imediatamente, os procedimentos e/ou métodos de 

serviço que porventura venham a ser considerados impróprios e/ou prejudiciais, por técnicos do Fundo 

Municipal de Saúde de Ribeirópolis, a qualidade do serviço prestado e a utilização dos mesmos;  

ii) Emitir “Ordem de Serviço” autorizando o início da execução à ADJUDICATÁRIA;  

jj) Acompanhar e fiscalizar permanentemente o serviço, visando o atendimento das normas, 

especificações e instruções estabelecidas, devendo intervir, quando necessário, a fim de assegurar sua 

regularidade e o fiel cumprimento;  

kk) Aplicar, quando for o caso, as penalidades, advertências e sanções previstas na Ata, de acordo com as 

Leis que regem a matéria;  

ll) Solicitar, a qualquer tempo, dados e informações referentes ao serviço objeto da licitação;  

mm) Pagar os preços do objeto contratado de acordo com as prescrições na Ata de Registro de 

Preços. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

13.1 - Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei nº. 8.666/93 ficará designado servidor nomeado em portaria 

específica, apensa a este instrumento contratual, para acompanhar e fiscalizar a execução da presente Ata 

Contrato. 

 

13.2 - À fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da execução do serviço com 

as normas especificadas, se os procedimentos são adequados para garantir a qualidade desejada. 

13.3 - A Representante anotará em registro próprio todas as ocorrências, determinando o que for necessário à 

regularização das faltas observadas. 

13.4 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência da Representante deverão ser solicitadas a 

Autoridade Competente, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 

13.5 - Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pela execução desta Ata, o 

ÓRGÃO GERENCIADOR reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessas 

responsabilidades, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre o serviço, diretamente ou por prepostos 

designados. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÃO 

É vedado efetuar acréscimos nos valores fixados pela Ata de Registro de Preço, inclusive o acréscimo de que 

tratam o §1º e a alínea “d” do inciso II, ambos do art. 65 da Lei n° 8.666/93, de acordo com o Decreto n° 171 

de 07 de dezembro de 2017. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – FORO 

15.1 - Para quaisquer ações decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preço fica eleito o Foro 

da Comarca de Itabaiana/SE, com exclusão de outro qualquer por mais privilegiado que seja. 

15.2 - E, por se acharem justos e compromissados, assinam a presente Ata de Registro de Preços em 02(duas) 

vias de igual teor e forma e para um só efeito jurídico na presença das testemunhas abaixo identificadas. 

 

__________________________________________ 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

______________________________________________ 

FORNECEDOR 

   

______________________________________________ 

FORNECEDOR 

 


